-
r

JUSTICA FEDERAL

Tribunal Regional Federal da 62 Regiao

INFORMATIVO N. 067/2026

NUGEPNAC

Nucleo de Gerenciamento de
Precedentes e Acdes Coletivas

Maio/2026
Semana 2




NUGEPNAC

Nucleo de Gerenciamento de
Precedentes e Agdes Coletivas

Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRFG6,
que objetiva auxilar a gestao dos precedentes e apresentar
resumos de textos e de eventos juridicos relevantes
relacionados ao tema.

Maio/2026



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Teses Fixadas

Temas com repercussao geral
Temas sem repercussao geral
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
Teses Fixadas

Afetacdes

CREDITOS

Créditos

Maio/2026 - semana 2

04
07

08

09
10

n



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Policia Militar estadual: reforma e transferéncia, de oficio, para a reserva

remunerada - ADI 7.777/AL

RESUMO:

“E constitucional norma estadual que estabelece critérios especificos para a
transferéncia de militares a reserva remunerada e a reforma, desde que respeitados
0s parametros minimos da legislacao federal, o principio da razoabilidade e a
hierarquia institucional, porquanto compete a Uniao estabelecer normas de carater
geral sobre inatividades e pensodes das policias militares (CF/1988, art. 22, XXI) e aos
estados federados legislar sobre as especificidades da carreira (CF/1988, art. 142, §
32, X)."

2) Mora legislativa na implementacao do regime de subsidio para delegados de

policia - ADO 13/MG

RESUMO:

“E inconstitucional, por configurar mora legislativa inequivoca e violar os principios
da transparéncia, racionalidade administrativa e uniformidade remuneratoria, a
omissao estadual quanto a implementacao do regime de remuneragao por subsidio
para os delegados de policia.”
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3) Advocacia publica: exigéncia de inscricao na Ordem dos Advogados do Brasil

para os membros da carreira como condi¢ao ao exercicio da atividade publica -
RE 609.517/R0- (Tema 936 RG)

TESE FIXADA:

“A inscricao na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da
Advocacia e da OAB (Lei n? 8.906/94), é indispensavel aos advogados publicos,
ficando garantida a submissao desses profissionais, quando atuam em tal qualidade,
exclusivamente ao poder disciplinar do 6rgao correicional competente, nos termos
de seu regime juridico préprio.”

4) Ministério Publico: pagamento de custas processuais e honorarios de

sucumbéncia - ARE 1.524.619/SP (Tema 1.382 RG) e ACO 1.560 AgR-terceiro/MS

RESUMO:

“1. 0 Ministério Publico é instituicao permanente, essencial a fungao jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem juridica, do regime democratico e dos
interesses sociais e individuais indisponiveis, nao sendo possivel sua condenacao ao
pagamento de despesas processuais e honorarios de sucumbéncia, sob pena de
ferimento a sua independéncia e autonomia. 2. Quando houver necessidade de arcar
com encargos financeiros relacionados a producao de prova pericial requerida pelo
Ministério Publico, o custeio devera ser suportado pelo 6rgao ministerial, mediante
suas dotacOes orcamentarias proprias (art. 127, § 32, CF), observado o regime do art.
91 do Codigo de Processo Civil, inclusive quanto a possibilidade de adiantamento
havendo previsao orcamentaria ou de pagamento diferido nos termos legais”.
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5) Desoneragao fiscal e estimativa de impacto or¢camentario e financeiro - ADI

7.633/DF

TESE FIXADA:

“0 art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 113 do Ato das Disposicoes
Constitucionais Transitorias devem ser observados no processo legislativo que trate
de concessao ou ampliacao de incentivo ou beneficio de natureza tributaria e para
proposicoes que criem ou alterem despesa obrigatoria.”
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TEMAS COM REPERCUSSAO GERAL

Nao houve julgamento de temas com
repercussao geral no periodo entre
06/05/2026 e 13/05/2026
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TEMAS SEM REPERCUSSAO GERAL

Nao houve julgamento de temas sem
repercussao geral no periodo entre
06/05/2026 e 13/05/2026
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIGCA

Nao houve divulgacao de teses fixadas no
periodo entre 06/05/2026 e 13/05/2026
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AFETACOES

1) Tema 1432

Ouestao submetida a julgamento:

“Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliacao para identificacao do
preco atual de mercado em acao expropriatdria direta ou indireta, para fins de fixar o
momento a ser considerado na apuracao do montante indenizatorio, tanto em
termos de parametro geral, quanto das excecoes cabiveis.”

10


https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton

CREDITOS

PRESIDENTE DO TRF62 REGIAO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 62 REGIAO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETARIO-GERAL
Juiz Federal Antonio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Janio Santos

Coordenacao Geral
Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidéncia do TRF6
e Gestor(a) do NUGEPNAC
Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende

Projeto Grafico e Diagramagao
José Fernando Barros e Silva
Alycia Matozinhos

Apoio
iluMinas - Laboratério de
Consolidagao e Producao Inovacao da Justica Federal da 62
Leandra Mara Fernandes Zocrato Regiao
Andreia Pereira do Nascimento Neiva ASGES - Assessoria de Gestao

Estratégica e Ciéncia de Dados

1



	INFORMATIVO N. 067/2026
	NUGEPNAC
	Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas
	Maio/2026
	Semana 2
	NUGEPNAC

	NUGEPNAC
	Junho / 2023
	Maio/2026
	Trata-se de informativo elaborado pelo NUGEPNAC/TRF6, que objetiva auxilar a gestão dos precedentes e apresentar resumos de textos e de eventos jurídicos relevantes relacionados ao tema.


	Maio/2026 - semana 2
	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	CRÉDITOS

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	1)  Polícia Militar estadual: reforma e transferência, de ofício, para a reserva remunerada – ADI 7.777/AL
	RESUMO:
	2) Mora legislativa na implementação do regime de subsídio para delegados de polícia – ADO 13/MG

	RESUMO:
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	3) Advocacia pública: exigência de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil para os membros da carreira como condição ao exercício da atividade pública – RE 609.517/RO- (Tema 936 RG)

	TESE FIXADA:
	“A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906/94), é indispensável aos advogados públicos, ficando garantida a submissão desses profissionais, quando atuam em tal qualidade, exclusivamente ao poder disciplinar do órgão correicional competente, nos termos de seu regime jurídico próprio.”
	4) Ministério Público: pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência - ARE 1.524.619/SP (Tema 1.382 RG) e ACO 1.560 AgR-terceiro/MS

	RESUMO:
	“1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e autonomia. 2. Quando houver necessidade de arcar com encargos financeiros relacionados à produção de prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo órgão ministerial, mediante suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, CF), observado o regime do art. 91 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à possibilidade de adiantamento havendo previsão orçamentária ou de pagamento diferido nos termos legais”.
	NUGEPNAC


	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	5) Desoneração fiscal e estimativa de impacto orçamentário e financeiro – ADI 7.633/DF

	TESE FIXADA:
	“O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias devem ser observados no processo legislativo que trate de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária e para proposições que criem ou alterem despesa obrigatória.”
	NUGEPNAC

	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
	Não houve julgamento de temas com repercussão geral no período entre 06/05/2026 e 13/05/2026
	NUGEPNAC
	SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL


	TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL
	Não houve julgamento de temas sem repercussão geral no período entre  06/05/2026 e 13/05/2026

	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
	NUGEPNAC
	SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	AFETAÇÕES
	1) Tema 1432
	Questão submetida a julgamento:
	“Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para identificação do preço atual de mercado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado na apuração do montante indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis.”


	CRÉDITOS
	PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO Desembargador Federal Vallisney Oliveira
	VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo
	DIRETOR-GERAL Jânio Santos

	Junho / 2023
	Coordenação Geral Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidência do TRF6 e Gestor(a) do NUGEPNAC Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende
	Projeto Gráfico e Diagramação José Fernando Barros e Silva Alycia Matozinhos
	Consolidação e Produção Leandra Mara Fernandes Zocrato Andreia Pereira do Nascimento Neiva
	Apoio  iluMinas - Laboratório de Inovação da Justiça Federal da 6ª Região ASGES - Assessoria de Gestão Estratégica e Ciência de Dados



